
tôt,
ãÉ

ETP, considerando os prestadores que ofeÍeçam desempenho profissional com menor impacto

possivel.

{- REQTIISMOS DA CONTRATAÇÃO E IUANIFE§TAÇÃO SOBR.E A ADOÇ;\O DE
PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SI]STENTÀBILIDAI}E. ECONOMICÀ}IET§TE
YIÁVEIS. ADOTADOS NO PROCEDIMENTO:
4. I A contrataçâo será realizada por meio de licitaçâo, na modalidade Concorência. na sua lorma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos art. 6'.
inciso XXXVIII; aí. 28, inciso II; art. 29, parágraío único; todos da Leí n.' 14.I332021 ctc do

art. I7. § 2" da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n" 310, de 22 de março de2023.
4.2 O regime de execuçâo da obra será o de empreitada por preço global.
4.J Considerando que o presente processo terá como critério dejulgamento o menor preço. pela

diretriz estampada nos §§ I " e 2" do art. 56, entende-se que deve ser utilizado o modo de disputa
aberto-

4-4 A contrataçâo tem natureza de obra, tendo em üsta que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade. não pode se enquadrar na deÍiniçào de serviço comum de engenharia. nos termos
do art. 6o, inciso XIÍ, da Lei Federal n" 14.13312021.

4.5 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverào comprovar que

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentsr os

seguintes documentros a título qualihcação técnica. nos termos do art. ó2. inciso Il, da Lei Federal

n" 14.133,'2021:

4.6 As obras deverão ser executadas por empresa especializada no ramo. devidamente registrada
no CREA"ICAU. em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade
exigidos nesse instrumento e no futuro Termo de Referência, contendo os elementos necessários

e suficientes, com nivel de precisâo adequado. para definir os serviços e possibilitar a avaliação
de seu custo.

4.7 Os sen,iços, objeto da licitaçao. serão executados no Município de Baturité. conforme
necessidade do órgão reqüsitante.
4-8 As Obras serão executados por meio de planilha oçameatária contendo a descriçào dos
sen'iços, conforrne tabela de cusÍos oficiais, disponibilizadas nos sites dos órgãos caixa
econômica federal. TABELA UTILIZADA: SEINFRÂ 28.1.
4.9 Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associaçâo
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
4.10 Em caso de inviabilidade de utilização da SEINFRA 28.1 poderão ser adotadas ouras
tabelas de referência formalmeate aprovadas por órgãos ou entidades da adminisrração pública
federal ou estadual. e, na hipótese de sua comprovada inviabilidade, dados obÍidc.,s em
publicaçôes tecnicas especializadas. em sisterra específico instituído pâra o setor oq em irltimo
caso. em pesquisa de mercado ou composiçào ptópria.
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4.1 I Na hipótese do subitem anterior as fontes de consulta devem ser indicadas na memória de

cálculo do orçamento, fazendo parte da documentação do processo de conhatação.
4.12 No caso de pesquisa de mercado junto a fornecedores, a contÍatante providenciará, no

mínimo. 3 (três) orçamentos do mercado. oca-siào ern que será acolhida a menor proposta;

4.12.1 O presente objeto será executado de acordo com as solicitações da Unidade Gestora
Inleressada. nos locais por ela designajss.
4.13 As quantidades deverâo ser orçadas pela Administração para a execução do objeto, que se

trata de contrato de escopo com quantitativos previamente definidos, sendo as obras executadas
e pagas conforme os serviços e quantitativos previstos no orçamento e no cronograma fisico-
financeiro. utilizando o modelo de empreitada por preço global.
4-14 O prazn para o inicio da execução dos sen'iços fica fixado em aré 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da data dÂ assinatura da Ordem de Serviço.
4.15 O prazo para a execução dos serviços será definido conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a ser definido pela Contratante por ocasião da contrataçâo.
4.16 Os sen'iços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e o cronogÍama
fisico-financeiro.

4.17 A administração podeni determintr a realização de diligências ou o refazimento de
quaisquer dos serviços. de forma a assegurar a adequação do mesmo aos objetivos pretendidos
pela Administração, conforme as normas técnica-ç ou diretrizes do edital.
4.l8 Os prazos de início de etapas de execu$o, de conclusào e de entrega admitem prorrogação,
desde que devidamentejustificada por escrito e previamente autorizada pela Contratante.
4.l9 Em caso de imp.:dimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de
execuçào será prorrogado automâticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais
circunstâncias mediaate simples apostila.
4.20 caberá exclusivamente à contratada, a responsabilidade pela aqúsição/contiatação e o uso
de materiais, equipamentos. empregados ou incorporados aos serviços.
4.21 A contratada deveni eiaborar o Diário de obra, incluindo diariamenle. pelo Engenheiro
preposto responsável. as informações sobre o andamento do empreendimento,lâis como. número
de funcionários, de equipamentos, condiçôes de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados. registro de ocorrências e oukos fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronogÍama previsto.
4.22 À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos às especificaçôcs.
quantidades. materiais e equipamentos que se refiram diretâ ou indiretamente aos serviços
contratados.

4.23 A contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de todo material
que der entrada e que for urilizado na execuçào dos serviços.
4.24 Os lotes de materiais impugnados pela ContratanÍe deverão ser retirados imediatamente do
local dos serviços, mantendo-se tào somente uma amostrâ com a indicaçào de "impugnado" )
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4.25 O desenm'lho deverá ser feiro durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário'

pal? que rnantenha o canteíro, sempre limpo. apresentando boa aparência e condições minimas

de higiene.

4.26 A contratada deveriâ ser responsável por disponibilizar toda a mão de obra. bem como

fornecer todos os eqüpamentos necessários para pÍestagâo de sewiço ao contratado, inclusive

de seguraRça, higiene e Medicina do Trabalho (EPls - Equipamentos de Proteção Individual);

cumprir todas as obrigaçôes de natureza fiscal. Eabalhista e previdenciária, com relaçào ao

pessoai designado para pÍestação dos serviços contratados, que não terão com o contratante

qualquer vínculo ernpregaticio.

4.27 Todos os equipamentos, materiais, insumos, assim como os gastos com pessoai e os

respectivos. salários. encargos sociais, rrabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentaçào e

estadia de ârncionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execuçàô dü coÍltrâtú,

serào de responsabilidade exclusiva da contratada.

4.27,1 a contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das respousabilidades conlratuais e

legais. podená subcontratar partes do serviço, desde que tenha a expressa autorização Por paÍte

da Administração.
.4.28 A presença da {iscalização do Município não exime de responsabilidade da conkatada.

4.29 Definição da metodoiogia executi!'a a ser adotada, de acordo com as norrnÍ§ técÍicas

vigentes.

"{.30 Nos termos dos artigos 3" e t0' da Resolução CON"A.MA n" 307. de 05,'0712002' o

Contratado der.erá providenciar a destinação ambie[têlmente adequada dos residuos tla

conslrução civil originários da contraiação, obedecendo. no que couber. aos seguintes

procedime*os:
4.30.1 Residuos Classe A {reutiliáveis ou recicláveis como agregados): deverào ser

reutilizados ou reciclados na forrna de agregados, ou encamiúados a alerros de residuos

classe A de presenação de material para usos fuluros.

4.30.2 Residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): dev-erão ser reutilizidos,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporiirio, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utilüação ou reeiclagem futura.

4.i0.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolridas tecaologias ou

aplicações economicamente viâveis que permitam a sua reciclagemlrecuperação): deverão

ser armazenados. tÍansportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas-

4.30.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados. transportados, reutilizados e destinados em conformidade corn as normâs técnicas

específicas-

4.i I Justificativas para a lão exclusiva participação de ME e EPP:

4.31.1 Justifica-se a nào realização de exclusividade e de cotâs reservadâs no presente ceÍtame,

qual seja. para Microempresa ou Empresa de Pequeno Forte pelo fato de que, a exclusividade
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apessr dos ilens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), e dos itens que

estiverem estimados acima de R§ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotâs.

poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com

os seguintes motivosi
4.3 L L I O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte nào tem se mostrado vantajoso para a administraçâo pública municipal, principalmente em

municipios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens

divisíveis que em havendo cotas. que se verilique a cotação com preços diferentes para os

mesmos itens licitados em cotas diferentes:

4.31.1.2 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes. de

categorias tributárias diferente* ou mesmo optantes pelo simples nacional. mas de tipos
societârios diferentes e há casos eln que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma

empresa. sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes:

4-31.1.3 Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado. causando atrasos processuais para as adequações de preços. assim como

o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos parÍi o mesmo item ou lote. muitas
vezes frustrando-se licitaçôes ou contratações. poÍ atrasos 9m entÍegas de itens ou mesmo

rescisões contratuais, além da Administração oão ter suas necessídades atendidas a contento;
4.31.1.4 Outro fator imponante é a garantia nos editais de licitação do Município de Anronina
Norte, do cumprimento das normas contidas nos AÍ's. 42 a 45 da Lei n' 123i2006 e suas

alteràções, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal
apenas para a assinatura do contÍato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45
da referida norma legal;

4.31 . L5 Não se descoúece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e

o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve

ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.83f2.021(que estabelece normas
gerais sobre licitaçôes). A Constituição Federal prevô expressamente que no processo licitatório
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao pa-sso que a Lei de
Licitações dispôe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável;
4.31 .l .6 O que se observa é que a Lei Complemenrar 1232006 visa ampliar a participaçâo das

ME,EPP nas licitaçôes. mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do
interesse público. Dessa forma. é importante sopesar principios pertinentes ao presente c€rtame
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposra apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administraçâo Pública," conforme é
vislumbrado no âíigo I l" da L.ei n. l4.l33l202l.
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s- STiBCoNTRATAÇÃO:
5.1 Na execuçâo do conÚato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado podeni subcontrataÍ paÍtes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela

Atlministração.
5.2 O contratado apresentaÉ à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que seÉ avaliada e juntada aos autos do processo correspotrdente.

5.3 Será vedada a subcontratâÇão de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vinculo de natureza técnica. comercial, econômica. financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestào do contrato, ou se deles lbrem cônjuge,

companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o lerceiro grau.

6- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:
6- I Por ocasiào da assinatura do contrato, mais precisamente. antes de sua assinatura, a licitante
vencedora prestaú garantia de execuçâo do objeÍo cootratual, no percentuâl de 5% (cinco por
cento) do valor a ser pactuado. podendo a mesma optar por uma das modalidades presistas rro

aí.96. §l'. da Lei n" 14.133í2021.

6.2 A garantia de contÍatação poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: sesuro-
garanlia. caução em diúeiro ou títulos da divida pública ou. ainda. pela fiança bancária.
6-3 A garantia somente será liberada ou restituida após a tlel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e. quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

7- EXECUÇAO DO CONTRâ,TO:
7.1 .A secretaria do desenvolvimento urbano e infraestrutura- realizarâ a fiscalização e

acompanhamento dos sen'iços executados, acompanhados com o fiscai do contrato. de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no cronog.ama definido para a obra.
7.2 Os sen'iços serão entregues em cada etapâ do cronograÍna fisico-financeiro poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações constantes nqite
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser detinido
paro cada etapa correspondente. a contar da notilicação da contratada. inclusive por qualquer
meio eletrônico ou telemático. os quais serão gravados parâ fins de comprovaÉo. às suas custas.
sem prejuizo da aplicação das penalidades.
7.3 Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido
após a formalização da contrataçãoi
7.4 Para a perfeita execução dos serviços. a contratada deveni disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas, maquinas, utensílios e mão de obra necessários, para atender todas
as condições deste instrumento.

r ir,5c-- ê rr.i?ôeslnrtrí, de 3o'.tri;té/Cd-
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s- cRlrÉRros DE ACEITABILTDADE Do oBJETo:
8-l Nào será admitida a entrega dos serviços pelas Contratadâs sern que eslã esteja de posse da

Ordem de Serviços, Nota de Empenho ou outro instmmento similar.
8.1.2 Quanto ao serviço. o servidor da Atlministração ou comissão responsável, verificará se

foram atendidas todas as exig&rcias legais pertinentes e toda a observaçâo especifica no Editai e

anexos,

8.1.3 Aprovando os serviços de ivlanutenção Preventiva e Constnrliva, a1ús as verificações
necessárias. o servidor ou comissão responsável, tro pcrzo máximo de l0 (dez) dias úteis.
contados de sua efetiva entrega, recebeni os trabalhos ern canáter de§nitivo, mediante recibo. o
qual raÍificaá o teÍmo circunstanciado de recebimento provisorio, podendo, entretanto, retiÍicá-
lo nos itens necessários.

8.2 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável,
fixará aos fomecedores a revisâo dos serviços para promoyerem as correções necessárias.
8.2.1 Na hipótese de irregularidades em relação aos serviços de Manutençào Preventiva e

Construtiva fomecidos, a Administração somente os receberá em caráter definitivo. mediante
temro ciÍcunstanciado. após as correções promovidas pelos fornecedores e após a reveriÍicaçào
realizada pela Administração. por ürtermédio quer do serv-idor encarregado, quer da comissão
responsável.

9. i\íODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
9-1 O contrâto deverá ser executado fielmatte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e Decreto Municipal n" 310, de 22 de março de 2A23,
onde cada parte responderá pelas conseqrÉncias de sua inexecuçâo total ou parcial-
9-2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo.se o uso de mensagem elerônica para esse
firn.
9.3 o contratante poderá convocar ,epÍesenrante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
9.4 A Íbrmalizaçào da contratação ocorreni por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

9.5 Após a assinatura do contrâto ou instíumeato equivalente, o contratante poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização. que conteÉ informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, r{as estratégias para execução do objeto, do método de aferiçào dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6 A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos subsrituros (Lei n" I 4. i 33. de 2021, aÍ. I I 7, caput).
9.7 Cabená à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato:
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9.7.1. Cabera ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 10'do Ane

Decreto Municipal n'310, de 22 de maço de 2023):

I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato

eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagâmentos devidos à

contratadat

Il - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;

III - Conhecel as obrigaçôes contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato:

lV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalizaçãol
V - VeriÍicar a conformidade da prestaçâo dos serviços e da alocação dos recursos necessários.

de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuaisl

Vl - Atestar formalmente a execuçâo do ob,ieto do contrato, atestâr as notas fiscâis e as faturas

correspondentes a sua prestâção:

VII - inlormar ao gestor do contrato sobre eventuais vicios, irregularidades ou baixa qualidade

dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados. sem prejuizo das

penalidades aplicáveis;

IX - Solicitar foíÍralmente ao gestor esclarecimcntos sobre as obrigações que afetem diretamcnte

à fiscalização do contratoi

X - Utilizar, se lor o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferiçào da

qualidade da prestaçào dos sen iços;

XI - Monitorar constantem€nte o nivel de qualidade dos sen iços para eviüar a sua degeneração.

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas. falhas e irregularidades

constatadas:

XII - Apresentar ao preposto da contratada a aval iação da execuçào do objeto, ou. se for o caso,

a avaliação de desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência;
XIll - Comunicar ao órgào competênte qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da

AdministraSo ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da

conlratada ou de seus pr€postos. § l" Em contratos de serviços com regime de dedicação

exclusiva Ce mão de obra, sào competências do l'iscal de conÍrato. adicionalmente àquelas

listadas no caput deste aúigo:
a) Prestar informaçôes sobre a qualidade dos sen'iços:
b) Atestar a Íiequência dos terceirizados.
XIV - Em conüatos relacionados a obras e sert'iços de engenharia, sào competências do fiscal
de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput. deste artigo:
a) Verificar eventuais incoer€ncias. tàlhas e omissões nos sewiços técnicos prestados pela

contratada, desenhos, mernoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como
fornecer ao gestor informações e instruções lecessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

Á

o
o

ÉI Tê

u
çry



Ell l§

?

ç ^s^i{À 3a ..r .ê§.r

'6,,

b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equ'ipamentos e serviços. quando solicitada pela

contrâtada. com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade

com os requisitos estabelecidos no instrumento contratuall
c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório DirAio de Obras - RDO, quando o contrat§

àssim o previr, bem como apor ao documento as observaçôes que julgar necessárias e eventuais

comunicações à contratada-

XV - A utilizaçâo do I}{R não imp€de a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliaçào da prestaçâo dos sen'iços:

XVI A avaliaçào a que se refere o item XV, poderá ser realizadâ diária, semanal ou mensalmente.

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho

e qualidade da prestaçào dos serviços:

XVII Às decisões e providências que ultrapassarem a competênÇia do fiscal de contrato deverào

ser solicitadas ao gestoÍ em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam necessárias;

XVIII Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestaçâo do sen'iço em

relaçào à qualidade exigida, bem como quando esà ultrapassar m níveis minimos toleráveis
previstos nos indicadores. além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

contralada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
9.8 - Gestor do Contrato (Artigo 8" do.{nexo VI do Decreto Municipal n' 310, de 22 de março
de 2023):

I - Acompanhar, sempre que possível. o andamento das contrâtações que ficarão sob sua

responsabilidade;

ll - Manter registro atualizado das ocorrôncias relacionadas à execução do cootrato:
Ill - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execuçâo e os pÍazos previstos no ajuste;

lV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
V - Solicitar. com justiticativa, a rescisão de contrato;
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestiio do contrato;
Vll - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a seÍem adotados no decorrer da

cxecução do contrato:
Vlll - Solicitar à contratada. justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta.

seja por cornportamento inadequado à funçào. seja por insuficiência de desempenho;

IX - Dcterminar fomralmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observ'ados.

assinalando prazo para correçào. sob pena de sanção;

X - Solicilar ao ôrgào competente, com justificativa, quaisqueÍ alteraçõ€s. supressôes ou
acréscimos contratuais. observada a legislaçào pertinente;
Xl - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administraçào, de acordo com
suas competências;

Xl[ - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhaÍ parâ pagamento fatura-s ou notas tiscais
com as devida-s observações e glosas. se for o caso:
,\lll - Solicitar ao órgão financeiro co.rnpetente, com as devidas justiÍicativas, cmissào, reforço

?-to--Y''l
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ou anulâção, total ou parcial. de notas de emp€Ílho, bem como inclusão de valores na rubrica de

Restos a Pagar;

XIV - Solicitar a pÉstação. complementação. renovação, substiruição ou liberação da garantia

exigida nos termos do artigo 9ó. da Lei n2 14.133/2021:'

XV- Executar outms açôes de gestâo que se façam neces$rias ao pleno acômpanhamento.

fiscalizaçào e controle das atividades desempeúadas pela contratada. a fim de garantir o fiel
cumprimento das obrigações pactuadas e a observ'ância do principio da eficiência;

XVI - Âgendar e obsen ar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;

X\III - Comunic:rÍ-se com a Administração ou com teÍceiros sempre por escrito e com a

antecedência necessária:

XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administraçào que

repeÍcuta no contrato:

XIX- Fundamenlar. por escrito. todas as suas decisões. com observância dos principios da

legalidade. impessoalidade, moralidade. publicidade. eficiência, inteÍ€sse público e outros

correlatos:

XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos:

XXI - Instruir em processo apaÍtado lodos os documentos periinentes à gestão do contrato que

nâo se enquadrrm no inciso anterior.

9-8.1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mào de obra,

caberá ao gestor. adicionalmente:

I - Analisar e atestar a conformidade da documentaçâo trabalhista, previdenciária e írscal. bcm

como dos documentos comprobatórios do artigo 57. deste Decretoi

II - Verit'icar, com o auxilio do tiscal de contrâto, as seguintes informações:

a) 0 cumprimento da jomada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo côm a carga

}rorária estabelecida em contrato. lei. acordo. convenção ou dissídio coletivo, para cada

categoria;

b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de aconJo com a^s atribuiçrts
previstas em contrato;

c)..\ obsen'ância das normas concementes ao resguardo da integridade fisica do trabalhador.

especialmente o uso de equipamentos de pmteção individual ou coletiro. se for o caso:

d) O grau de satisfaçào em relação âos serviçoi prestados.

e) Manter controle de banco de horas de serviços extraordinários. em comum acordo com a

contratada, para compensação ou para eventual paeBmento mediante autorização excepcional da

autoridade competente. obsenadas as regras presistas em acordo, convençào ou dissidio coletivo
de trabalho, bem como na legislaçào vigente e em consonância com a jurisprudência peíinente
ao caso concreto:

0 Solicitar o credenciamento, autorização de acesso is dependências da Adrninistração e a
sistemas necesúrios à execução de suas atribuições às unidades competentês:
g) Soticitar, quando ncccssârio, na forma do aíigo 12, deste anexo, apoio Écnico no exame dos

^l
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documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais p€la contÍatada;

h) Disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamenta de

preços. tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes-

9.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 1", do art. 7", do Anero VI
do Decreto 3 t 0,'2023, quando referentes aos documentos comprobatórios arrolados no 4fi. 57,

deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem.

a) Mensalniente, a amostra deveá abarcar empregados distintos a serem analisados. de modo

que, sempre que possível, ao fina1 do exercicio. teúa sido feita a análise dos pagamentos

referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado;

b) O gestor do contrato enYiani à contratadÂ a relação dos nomes que integram a amostra aleatória

mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentaçào a que se refere

o caput deste artigo.

IO- CRITÉRIO§ DE Mf,DIÇÃO E DE PÀGAMENTO:
IO.I MEDIÇÂO E PÀGAMENTO:
10.2 O pagamento do preço contratual deverá guardar esheita relação com a erecuçào dos

sen'iços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos

documentos da licitaçào;
10.3 O pagamento dos seÍ\'iços será feito por intermedio da Prefeitura Municipal. em moeda
corrente do Pais, por meio de deposito em conta corrcnte bancária da(s) Contratada(s).
especificada no Contrato. em parcelas compatíveis com os Cronogramas Fisico e Financeiro.
contra a efetiva execuçào dos serviços e apreseatação de seus efeitos, tudo previamente âtesádo
pelo setor competente da Pret'eitura Municipal, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

10.4 Para tanto, a contÍatada devení apresentar o seu relatório de medição dos serviços
executados no período pam análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao

Depaíamento de Obras do Municipio de Pereiro e protocolado.

10.4.1Amediçàodevenâserapresentadaeabrangenáamediçãofisicadosserv.içosexecutados
no período anterior.

10.5 Seni indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍicada,
sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:
10.5.1 não produzi os resultados acordados,

10.5.2 deixar de executar, ou não executaÍ com a çalidade mínima exigida as atilidades
c on tratãdâs;

10.5.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçào do serviço, ou
utilizálos com qualidade ou quanridade inferior à demandada.
10.6 DO RECEBMENTO PROVISÓRIO E DEFINITTVO DA OBRA:

á
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10.6.1 Ao final de cada etapa da execução ccntratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro. o Cootratâdo apresentaú a medição previa dos serviços executados no período, por

meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

10.7 Uma etapa será considerada efetivamente conclüda quando os serv'iços previstos para

aquela etapa. no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

10.8 O contratado também apresentaú, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuçào

contratual. quâado for o caso.

10.9 Os sen'iços serão recebidos provisoriamente, no prazo de aÉ 30 (trinta) dias, pelos fiscais

técnico e admilistrativo, mediante termos detalhados. quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Aú 140, I, a, da tei n' 14.133).

10.10 O prazo da disposiçâo acima será contado do rccebimento de comunicaçào de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

l0.l I O tiscat técnico do contralo realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

10.12 O fiscal administrativo do contrato reaüzará o recebimento provisório do objeto do

contraÍo mediante lermo detalhado que comprove o cumprímento das exigências de caráter

administrativo-

10.13 O fiscal, realizaní o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

10.14 Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada período de fatummento, o fiscal

Écnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execuçào do objeto e, se lbr o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonânciacom

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratâda, rsgistrando em relatório a ser encamintado ao gestor do contrato.

10.15 Será considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do termo

detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito. com a entrega do último.
10.16 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas

exp€nsas. no todo ou em paÍte, o objeto em que se verificarem vicios. defeitos ou incorreçôes

resultantes da execuçâo ou materiais empregados, cabendo à fscalização não atesÍar a última
e:ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Proviório.
10. I 7 A fiscalização nào efetuará o ateste da última elou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam ür a ser âpontadâs no Recebimento

Provisório. (AÍÍ. I l9 c/c art. 140 da Lei n" lai33. de 2021).
10. I 8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.

I



10.19 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe. quando em desacordo com as

especiÍicações constântes neste Termo de Referência e na propostâ, sern prejuizo da aplicaçào

das penalidades.

10.20 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relaçào à hscalização têcoica e administrativa e demais documentos que julgar necesúrios,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
10.2t Os sen iços serão recebidos deÍinitivamente tro pÍazo de até 90 (noventa) dias. contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. após

a verificação da qualidade e quantidade do sen'iço e consequente aceitação mediante rermo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

10.22 Ernior documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização. no
cumprimenÍo de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado e.m indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar dô cadastro de atesto de cumprimento de obdgações.
10.23 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que irnpeçam a liquidaçào e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada- poÍ escrito, as respectivas correçõesl
10.23.1 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados.
com base nos relatórios e documentações apresentadas;

10,23J Neúum prazo de Íecebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçâo. pelo contratado.
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instÍuÍnento de cobrança.
10.24 O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsâbilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabitidade ético-profissional pela perfeita execução clo

COntrato.

10.25 O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximiú o contratado, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade újetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da
recuperação ou da ampliação do bem imóvel. e, em caso de vício, defeito ou incorreçào
identificados, o contratado ficará responúvel pela reparação. pela correçào, pela reconstruÊo
ou pela substituição necessárias.

l0-26 O recebimento provisóric ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçào do
contrâto.
Liquidação
I 0.24 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correú o prazo de I 0 (dez)
dias úteis para fins de liquidação. na forma desta seção, prorÍogá\,eis por igual periodo, nos
termos do artigo 7'. §3'da Inskuçào Normativa SEGESME n" j7lZ02Z,
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I 0.24.I O prazo de que tÍata o item anterior seú reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contrataÉes decorrentes de despesas cujos valores úo ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n' 14.133, de 2021.

10.25 Para fins de liguidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elernentos necessários e essenciais dc

documento, tais como:

10.25.1 O prazo de va'lidade;

10.25.2 A data da emissão:

10.25.-l Os dados do contrato e do órgâo contratantei

10.2,s.4 O período respectivo de execuçào do contrato.
10.26 O ralor a pagar; e

10.27 Eventual destaque do valor de retenções tributrárias cabiveis.

l0-28 Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou inírumento de cobrança equivalente. ou

circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, esta ficaú sobrestada alé que o contatado
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

10.29 Â nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveú ser obrigatoriamente

acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei n' 14. l3i, de 2021.

10.30 A Administração devera realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção rtaq condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não for
possível de verificar mediante apresentaÉo de documentaçào fisica ou por e-mail por parte da

conlratada;

b) Identificar possível razão çe impe4a a participação em licitação. no âmbito do órgào ou

entidade, proibição de contrâtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

inciiretas (Instrução Normativa nn 3, de 2ó de abril de 2018).
10.31 Constatando-se. junto ao SICAF ou ao município, a situação de inegularidade do

contratâdo. será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pnzo de 5 (cinco) dias

üteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprcs€nte sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

10.32 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela tiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado. bem como quanto à exislência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios peÍinentes e necesúrios para garantir o recebimento de seus

crediios.
10.33 Â regularizagão podera ser feita mediante apresentação de documentaçâo fisica ou por e-

mail por paÍte da contratada;
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10.33.1 Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias a

ressisão contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente. assegurada ao

cooÍratado e ampla defesa.

10.34 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagameítos sêrão realizados normalmente, ató

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nào regulaüe sua situação junto ao

SICAF ou ao Municipio.

II. PR{ZO DE PAGA}IENTO:
1l.l O pagamento sera efetuado no prâzo de ate l0 (dez) dias úteis contados da finalizaçào da

liquidação da despesa. e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade

competente. nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal n'310, de 22 de março de 2023.

I I -2 Forma de:

I1.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem banqária, para crédito em banco. agência

e conta corÍente indicados pelo contratado.

I 1.3 SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordeÍn bancáÍia

Para pagamento.

ll.'l O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida

estabelecidas no artigo l4l da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021 e no artigo ó0 do Decreto

Municipal n" i 10, de 22 de março de 2023.

I 1.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I1.6 Independeúemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

ll.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lci
Complementar n" 123, de 2006, nào solierá a retençào tribuliria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I I .8 Antecipação de pagamento.

I I .9 A presente contratação não permite a antecipação de pagarnento.

12- FORMÂ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORÀIECEIX)R E FORMA DE
FORNECIMENTO:
l2.l Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

l2-2 O fomecedor seú selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade

CONCORRÊNCIA. sob a forma ELETRôNICA. com adoçào do criterio de julgamento

MENOR PREÇO.
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lJ- EXIGÊ:\CIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deveá o licitante comprovar

os segumtes reqursrtos:

1J,I HABILITAÇÃO JURiDICA:
13.1.2 COPIA DE DOCL ,ÍENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou

do tituiar da emprcsa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da

[ei.

I3.2 CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:

13.2.1 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de

Ernpresas Mercaltis, a cargo da Junta Comerc'ial da respectiva sede:

13.2.2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA IN'DIVIDUAL DE

RESPO:',\SABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contràtô social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de

documento comprobatório de seus administradores:

13.2.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitúivo, estahlto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente.

do domicilio sede do licitante. acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovaçâo de

eleiçào de seus administradores atuais:

13.2.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDÂDE ESTRANGEIRA EM

FII,{CIONAMENTO NO PAÍS: decrero de autorização expedido pelo órgào competentei os âtos

constitutivos das empresas licitantes deverào estar acompaúados dos demais documentos

aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela

respectiva consol idaçâo:

13.2.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato con§itutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede clo licitante.

acompaúado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores

atuais.

13.3 NO CASO DE COOPERATIVÀ: ata de fundaçào e estaruto social em vigor' com a ata da

assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regislro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratâ o aí' 107 da Lei

n' 5.?ó4. de 1971.

I 3.4 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da

Condiçào de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação licará condicionada à

verifi caçào da autenticidade no sílio wur,;.portaldoempreendendor.gov.br.

13.5 PROVA DE TNSCRIÇÃO NA3

13.5.1 Fazenda Federal (CNPJ):

13.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o

caso, se houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante, pettinente ao seu ramo de atividade e

compatír'el com o objeto coÍrtratual ou documento comprobatório de isenção.
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lJ.6 REGI-,LARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
I i.6. I Prova de regularidade paÍa coÍn â Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do licitante:

13.6.2 A comprovaçào de regularidade para com a Fazenda Federal deveni ser feita através da

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniào, emitida

nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n" I .751. de 0?.10.2014;

ll,ó.3 A comprovação & regularidade para com a Fazenda Estadual devení ser feila atrar'és de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

11.6.4 A comprovaçào de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal del'era ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do

Iicitante:

13.6.5 Prova de situação reguJar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

arâvés de Certif;cado de Regularidade de Situação - CRS e:

11.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Ceúidão r..-egativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei

n" i2.44011 1 .

I 3.7 QI:ALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FTNAN.iCEIRA:
13.7.1 Certidão negativa de falência, reluperaçào judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n' 14.133, de 2021 . artigo 69, caput. inciso I [;

13.7.2 Balanço Patrimonial. Demonstraçâo de Resultado de exercício dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta

comercial da sede da licitante. acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livm
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda. no balanço,

o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, gue comprovern a boa

siruação financeira da emprev, com vistas aos compromissos que terá de a-.sumir caso lbe seja

adjudicado o objeto Iicitado, devidamente assinado pelo contador responúvel. sendo vedada sua

substiruiçào por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (tês) meses da data de apresentação da proposta:

13.7.3 No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admile-se a apresentaçào de

balanço patrimonial de aberorra referentes ao periodo de existência da sociedade, devidamente

registrados ou auterticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. deüdamente regiskado no
Conselho Regional de Contabilidade. Os documentos reÍàridos limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

13.8 A empresa optante pelo Sisterna Público de Escrituração Digital - SPED podeÉ apresentá-

lo na forma da [ei.

,{ /
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13.9 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 8.4.3. engloba (conforme

Acórdão I I 53,'2016 - Plenário - TCU), no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstraçào do Resultado do Exercício:

c) Termos de abeÍtura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escrituraçào contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. ?" do

Decreto No 9.555, de ó de novembro de 2018);

OBS: A autenücação de liwos contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do

Comércio. podeú ser feita pelo Sistema Público de EscÍituraçào Digital - Sped, instituido pelo

DecÍetô n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração conábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Fe<Íeral do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. I'do Decreto N" 9.555. de 6 de novembro de 2018).

13- l0 Âs cópias deverão ser originárias do Livro Diáío constante do SPED.

l3.l I A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n"

14202011 e RFB no t 594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita-gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 5' das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdào TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

13.12 Com base nos dados extraídos do balanço sená avaliada a capacidade fnanceira as

empresas deverào apresentar o cálculo dos índices Financeiros, devidamente registrados na Junta

Comercial Competeute, assinados pelo responsável legal e contador responsáv'el pela sua

elaboração, seodo qualiÍicadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso setào

utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeim. seú baseada na

obtengào de índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

maiores ou iguais a um (>l ou = l), cumulativamente. rcsultantes da aplicação das fórmulas:

LC = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante - Exigive'l a Longo Prazo

SG- vo Total

Passiro Circulante - Exigivel a Longo Prazo

LC = Atir.o Circu ante

Passivo Circulante

13,13 Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos. usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas iórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz

necessário ante a compÍovaçâo da capacidade econômico-financeim do (a) empresa (s)
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participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a ,{dminisração

Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstraÍn. em tese.

a saúde e a solidez financeira da participante. bem como foi calculado com base no Acórdão

5026i20 1O-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

I J.14 Garantia de manutenção da proposta, no valor de RS R§ 5.100.000,00 (cinco milhões e

cem mil reais), o correspondente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da licitação, a ser

recolhida;
13. 15 A garantia de manutenção de proposta- quando não recolhida em moeda corrente nacional,

terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos

de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na prefeitura Municipal de Pereiro.

podendo ser pre$ada em qualquer outra das modalidades a seguü:

a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública. vedada a prestação de garantia através de

Titulos da Dívida Agrária:
b) Fiança bancária.

c) Seguro'garantia.

13.16 A garantia de manutençào de proposta sená liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de

esgotada as lases de habilitação (Documentos de Habilitaçâo) ou de classificaçào (kopostas de

Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a

vencedora da licitação, que sera liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Contrato.
ressalvado o dísposto ao Edital.

13.17 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

licitanle, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiameote.

13. 18 QU.4,LIFICAÇÂO TÉCNICA:
l3.l8.l Certidào atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional
Competente. CREA"iCAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) tócnico(s).
13.19 Â qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovaçào da

aptidâo pan o desempeúo de atiüdades pertinentes e compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empÍ€sa licitante declarar a

disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-profissional
e técnico-opeÉcional por meio da apresentaçào dos documentos abaixo:
a) Quanto à capacitação tecnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser
demostrada. sob pena de inabilitaçào. através da apresentâção de profissional de nível superior
ou outro competente. devidamente registrado no conselho profissional competente
(CREI"CALD, detentor de CAT - (Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra de
cârocterísticas sernelhantes às do objeto da licitação, restrita às parcelas de maior reler'ância ou
valor signi{icativo do objeto desta licitação. conforme estabelecido no inciso I do caput do art.

I
,t,T
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67 e seu § 1'da tei n". 14-133, de 011o4,i2021, o(a) qual deverá comprovar a execução dos

seguintes tipos de sen'iços:

a.l) Item 2.2 do Orçamento. REGULARIZAÇÀO DO SUB-LEITO (M2).- quantidade minima
exigida (50% da quantidade do projeto bá6ico) = 146,065,00m', conforme estabelecido no inciso

I do caput do art. 67 e seu § 2" da Lei n'. 14.133, de0l/0412021.
b) À capacitação técnico-oÍreracional da empresa licitante será comprovada, sob pena de

inabilitaçâo, mediante a apresentaçào de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo

conselho profissional competente (CREáúCAU), que dernonstrem capacidade operacional na

execução de serviços similares de comp'lexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior, em que figure o nome da empÍesa concoÍrente na condição de "contratada",

acompanhado da CAT - (CeÍidão de Acervo Tecnico), conforme estabelecido no inciso II do

caput do zn. 67 e seu § l' da Lei n". 14.133, de 01104i2021, cuja empresa licitante deverá

comprovar a execução dos seguintes tipos de sen iços:

b.l) Item 2.2 do Orçamento. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEÍTO (À{2).- quantidade minima
exigida (50% da quantidade do projeto básico) = 146.0ó5,0&n':, conforme estabelecido no inciso
I do caput do art. 67 e seu § 2" da Lei n". 14.133, óe Oll04l202l.
13.20 Â prova do vínculo do profissional como responsável tecnico da empresa poderá ser

comprovada, da seguinte forma:
a) Sócio: cópia do con§"ato social e sua última alteraçào. devidamente registrrdos no órgão

competente:

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou'limitada ou cópia do

estatuto sociâl e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratsndo de sociedade

anônima;

c) Empregado pemrânente da empresa: cópia do contnto de trabalho por tempo indeterminado

ou gualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de

regência da matéria;

d) Responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa juridica no conselho profissional
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico:
e) Profissional contÍatado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de

comprovaçào através do regi«ro do responsáv'el técnico da licitante junto ao CRQ/PF-
CREA/('AU. que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como
responsável técnico.

13.21 Quando a certidão de aceno técnico emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza
os serviços objeto do Acervo Tecnico, esta deverá vir acornpanhado do seu respectivo Âtestado.
devidamente registrado e reconhecido pelo CREAICAU.
13.22 Deverão constar, preferencialmente, das certidões de acervo técnico ou dos atestados

erpedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e término da Obra.
local de execução, nome do cootratante e da contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus

/
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titulos profissionais e números de registros no CBEA/CAU. especificações técnicas da obra e os

quantitativos executados.

I i.2J Não serào aceitos atestados de Projeto. Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento. Controle

Tecnológico ou Assessoria Tecnica de Obras.

13,24 Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsivel(eis) tecnicos(as) da

licitante participar de mais de uma ernpresa especializada no objeto desta Licitação. somente

uma delas poderá participar do ceíame licitatório. Caso não scja feito a escolha pelo socio

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame;

13.24.1 0 (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico{s) tla

participante. atmvés de declaraçâo e sua substiruição só sená possível por profissional igualnrente

qualificado. mediante a expressa aprovação da tiscalizaçâo;

l3.24.2 As cxigências minimas relativas a instalaçôes de canteiros. máquinas, equipamentos c

pessoal técnico especializado. considerados essenciais para o cumprimento do objeto da

licitaçào. sêrão atendidas mediante a apresentaçào de declaração formal, e relação cxplicita da

sua disponibilidade. sob as penas cabiveis, vedada as exigências de propriedade e de localizaçào

prér'ia.

l3-25 Declaraçào de que o licirante tomou conhecimento de todas as int'ormações e das condiçôes

locais para o cumprimcnto das obrigações objeto da licitaçào, conforme estabelecido no incis<r

VI do caput do art. 67 da Lei n". 14.133, de 0'l/04/2021.

11.26 DECLARAÇÔES COMPLEMENTARES:
13.26.1 Â proponente deveú DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III):
a) Não ernprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào emprega

rnenor de 16 anos. salvo menor. a partir de 14 anos. na condição dc aprendiz, nos termos do

artigo 7". XXXItl. da Constituição:

b) Não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado,

obsen,ando o disposto nos incisos III c IV do artigo l" e no inciso III do artigo 5"da Constituição

Federal:

c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesrna nào foi declarada

inidônea por Ato do Poder Priblico Municipal. ou que esteja temporaíamente impedida de licitar.
contraiar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de seus ôrgãos

descentmlizados(incisolIIelVdoartigo156daLein'l4.l33,del"deabrilde202l);
d) rr-ào possui ftrncionário público no quadro societário da empresa:

e) Está adequada à Lei Ceral de Proteção de Dados (LGPD) * Lei n' 13.709i2018:

D Conhece na íntegra o Edital, esl'á cielte e concorda com as condiçôes impostas nele e em
seus anexos, ao passo que se submete às condiÇões nelc estabelecidas. bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais.
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

O
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de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os Íêquisitos de habilitaçào definidos no
instrumento convocatóriol
g) Atende aos requisitos de habilitaçâo, e o declarante respondeÉ pela r.eracidade das

iníormações prestadas. na forma da lei (artigo 63. L da Lei n' 14. 133. de 1" de abril de 202 I ):
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto
da licitaçào e corn os riscos atribuidos ao contratado-

T4- ESTII\ÍÂTIVAS DO VALORDA CONTRATAÇÀO:
l4.l Conforme planilha básica orçament.ária o valor global estimado da contrataçào é de R§
5.100.541,75 (cinco milhões, cem mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e cinco
centaYos,).

I 5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.l As despesas decorrentes da pÍes€nte contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Municipal. mediante a seguinte dotação:
15.2 A contrataçào sení atendida pela seguinte dotação:
A) SECRETARIÂ DO DESEI§VOLVIMENTO URBANO E IITIFRAESTRUTITRA:
07.07.r5.451.0967.1.017.0000 PAV|MENTAÇÀO DE vtAS E LOGRADOUROS -
Construção e Refonnas.

4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações.
15-3 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada aSs aprovação da
Lei Oçamentriria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bâturité/CE, C3 de fevereiro de 2026.
ELABORADO POR:

ANTO CLAIIDIIIEY DE SOUSA Br\RBOSA
CREA-CE s-" 352407

^ó
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EsruDo rÉcNrco pRELIMINAR N" t2/2026

DATA DE f LABORAÇÃ0 : 0310212826

f - IIfTRODI ÇÃO: As contratações govemamcntais produzan significativo impacto na

atividade econômica, tendo em vista o rolume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte,

sãô;nstrumentos de realizzção de políticas públicas. l,íeste sentido. um planejamento bem

elaborado propicia contratações potencialmente mais eÍicientes, posto que a realização de estudos

previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagenímetodologias ofertadas

pelo nercado. resultando na melhor qualidade do gasto e e1n uma gestão eficiente dos recursos

públicos. O preseÍrte documento caracteriza a primeira etapâ da fase de planejamenlo e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que atendeú a necessidade abaixo especificada.

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÀO OT EIdPNSSA PARA EXECUÇÀO E

RECL:PER.AÇAO DF. FSTRADAS YICI\AIS }*O MUNICiPIO DE BATURITE CF.

3 - CLÂSSIFICAÇÃO DO OBJETO: execução e recuperaçào de eskadas vicinais. objeto da

contraÍaçâo. se enquadram como obra, uma vez que os requisitos para esta conjuntura estào

objerivamente definidos em conformidade com o com o aÍigo 6ô da Lei n" 14.133, de 1' de abril

de 102i.

d . DESCRIÇÃO DÂ NECESSIDÂDE DA CONTRÁTÁÇ.{O., CONSIDERADO O
PRCBLE}TÀ A SER RESOLVIDO SOB A PER§PECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:
O objeto deste estuda é a contratação de ernpresa para execução e recuperação de estradas vicinais

no município de Baturitê/CE, conforme projeto. memorial descritivo, planilha orçamentaía,

cronograma fisico financeiro, ART e demais documentos complementares (anexo I), parte

integrante do Edital.
A contratação visa atender as necessidades do município quanlo a pavimentações. E importante

frisar que o referido municipio não dispõe em seu quadro de equipe pópria de execução de obras

de pavimentação- O sen iço, ob_ieto da contratação, é t'undamental para o coniorto, acessibilidade

e melhorias econômicas para a população.

5 - DE}IONSTRÀÇÃO DA PREVISÃO DÁ CONTRATAÇÀO }iO PLANO DE
CONTRATAÇÔf,S A\trAL: A cont atação pretendida está inserida no Plano de Contratações

Anua1. com previ§o para Àutç a" 2026 e atinhada com o planejamento da Admilistração.

6 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÀO:
6- I A contratação será realizada por meio de licitaçào, na modalidade Concorrência. na sua forma
eletrôaica. corrr critério de julgamento por menor preço global, nos temos dos artigos art. 6"-

inciso XXXVIII; at. 28, inciso IIt an. 29. padgÍafô único; todos da Lei n." 14.133i2021 c,c do

art. I 7. § 2" da Lei 11.133!21 e Êo Decreto Municipal n" I10. de 22 de março de 2023.
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6.2 O regime de execuçâo da obra será o de empreitada por preço global

6.3 Considerando quÊ o FÍesente pÍocesso terá como critério de julgamento o menor preço' pela

diretriz estampada nos §§ l' e ?j do an.56. entende-se que deve ser utilizado o modo de disputa

aberto.

6.rl A contratação tefi naturezâ de obra, tendo em vista que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade, não pode se enquadrar na deÍinição de serviço comum de engenharia, nos termos

do art. 6', inciso XIl, da Lei Federal n' l,t.l33/2021.
6.5 Para prestação dos sen'iços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que

atuam em ramo de atividade compativel com o objeto da licitagào, bem como apreseotar os

seguintes documentos a titulo qualificaçào técnica- nos termos do art. 62. inciso II, da Lei Federal

n" 14. I 33/202 I :

6.5. I Certidão atualizada de inscriçào ou registro da empresa no Conselho Regional Compete e.

CREAiCAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

6.6 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da

aptidão pâra o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características.

quanÍidâdes e prírzos com o objeto desta licitação. del'endo a empÍesa licitante declarar a

disponibilidade de pessoal técnico especializado e compror.ar a capacitaçào técnico-profissional

e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo:

a) Quanto à capacitaçào tecnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser

demostrada, sob pena de inabilitação. através da apresentação de profissional de nível superior
ou outro competente. devidamente registrado no conselho profissional competente
(CREA/CAU). detentor de CAT - (Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra de

caracteristicas semelhantes às do o§eto da licitação. restrita às parcelas de maior relevância ou
valor significativo do objeto desta licitaçào, conforme estabelecido no inciso I do caput do art.

67 e seu § l" da Lei n". 14.133, de 0l /04/2021 , o(a) qual deveú comprovar a execução do seguinte

tipo de sen iço:

a) Irem 2.2 do Oçamento- REGLJLARIZAÇÀO OO SUg-feITO (M2).- quanridade mínima
exigida (50% da quantidade do projeto básico) = 146.065,00 m,, conforme estabelecido no inciso
I do caput do an. 67 e seu § 2' da Lei n". 14.133, de 0l /04i2021, e considerando tratar-se do item
de maior relevância econômica do orçamento.
b) A capacitaçâo tecnico-operacional da empresa licirante seú comprovada. sob pena de

inabilitaçâo. mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho proÍissional competente (CREÁ,ICAU), que demonstrem capacidade operacional na

execuçào de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior. em que figure o nome da empresa conco[ente na condição de "contratada".
acompanhado <ta CAT - (Certidão de Acervo Técnico), conforme estabelecido no inciso II do
caput do art- 6'l e seu § l" da Lei n". t4.133, de 0l/M/2O21. cuja empresa licitante deveni
comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços:
b.li [tem 2.2 do Orçamento. REGLTLARIZAÇÀO DO SUB-LEmO (M2).- quanridade minima
exigida (50% da quantidade do projeto básico) : 146.065.00 mr, conforme esrabeiecido no inciso

,,,...- i I la'rrrJ

I

Zl



LJ
I do caput do art. 67 e seu § 2" da Lei n"- 14. 133, de 0l /fXl2021 , e considerando tratar-se do item

de maior relevància econômica do orçamento.

6.7 A prova do vínculo do proÍissional como responúvel tecnico da empresa ocorrerà quando da

convocação para assinatura do contrato. da seguinte forma:

a) Sócio: cópia do conmto social e sua última alteraçào, devidamente regisrados no órgào

competefrÍe;

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tmtando de firma individual ou limitada ou cópia do

esraruto social e ata de eleição devidâmente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade

anônima;

c) Empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por teÍrpo indeterminado

ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto na legislação de

regência dâ materia;

d) Responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no con^selho prot-rssional

competente da sede ou filial onde consta o registro do pmfissional como Responsável Técnico:

e) Profissional contÍatado: Contrâto de pÍestação de serviÇos, na forma da lei. acompanhado de

comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-

CREA,'CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como

responsâvel técnico.

6.8 Quando a ceÍidão de acewo técnico emitido pelo CREA,iCAU não explicar com clareza os

serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado.

devidamente Íegistrado e reconhecido pelo CREA"ICAU.

6.9 Deverào constaÍ, prefeÍencialmente. das certidões de acervo técnico ou dos atestados

expedidos pelo CREAJCAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e término da Obra.

local de execução, nome do contratante e da contratada, nome dos responúveis técnicos' seus

títulos profissionais e números de Íegistros no CREA/CAU. especificações tecnicas da obra e os

quantitâtivos executados.

6.10 Nâo serão aceilos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle

Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

6. I I Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsável(eis) trcnicos(as) da licitante

paíicipar de mais de uma empÍesa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas

poderá participar do ceíame licitatório. Caso nào seja feito a escolha pelo sócio representante ou

responsável técnico ambas serão excluídas do ceÍtame.

6.1Ll O (s) profissional (is) deveú (ão) ser indicado (s) como responsável (is) tecnico(s) da

paÍticipante, através de declaraçâo e sua substituição só seú possivel por profissional igualmente

qualificado. mediante a exprcssa aprovação da Iisc alizaçào:'

6.1 I .2 Às exigências mínimas relativas a instalaçôes de canteiÍos, máquinas, equipamentos e

pcssoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

serão atendidas mediante a apÍesentação de declaração formal, e relação explicita da sua

disponibilidade. sob as perns cabiveis, vedada as exigências de propriedade e de localizaçào
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